
DECRETO  Nº  45.750,  DE  4  DE  MARÇO  DE  2005
Estabelece normas regulamentares para
a concessão de autorização de funcio-
namento do comércio varejista em geral
aos domingos, de que trata a Lei nº
13.473, de 26 de dezembro de 2002,
revoga o Decreto nº 45.676, de 29 de
dezembro de 2004.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de revisão das normas regula-
mentares estabelecidas no Decreto nº 45.676, de 29 de de-
zembro de 2004, visando à simplificação dos procedimentos
relativos à obtenção de autorização para funcionamento do
comércio varejista aos domingos, bem como à agilização da
pertinente ação fiscalizatória, em atenção ao interesse público,
D E C R E T A:
Art. 1º. O funcionamento do comércio varejista em geral aos
domingos, de que trata a Lei nº 13.473, de 26 de dezembro de
2002, está sujeito à autorização, devendo observar as normas
regulamentares estabelecidas neste decreto.
Parágrafo único. Ao funcionamento do comércio a que se re-
fere o “caput” deste artigo aplicam-se também as disposições
da Lei Federal nº 605, de 5 de janeiro de 1949, e alterações
subseqüentes, bem como o artigo 6º da Lei Federal nº 10.101,
de 19 de dezembro de 2000.
Art. 2º. A obtenção da autorização mencionada nos artigos 1º
e 2º da Lei nº 13.473, de 2002, depende de requerimento das
entidades sindicais representativas das categorias econômicas
interessadas, que deverá ser protocolado na Secretaria Muni-
cipal de Coordenação das Subprefeituras.
§ 1º. O requerimento deverá ser instruído com cópia da Con-
venção Coletiva de Trabalho celebrada entre os sindicatos re-
presentantes das categorias profissionais e econômicas, devi-
damente depositada na Delegacia Regional do Trabalho - DRT.
§ 2º. Não havendo Convenção Coletiva, a empresa interessada
poderá requerer a autorização de funcionamento, devendo ins-
truir seu pedido com cópia do Acordo Coletivo de Trabalho, fir-
mado com o sindicato profissional.
Art. 3º. Cumpridas as determinações previstas nos artigos 1º e
2º, estarão autorizados a funcionar aos domingos todas as em-
presas integrantes das respectivas categorias econômicas, ob-
servado o disposto no artigo 6º deste decreto.
Parágrafo único. As empresas integrantes da respectiva cate-
goria econômica, que pretenderem funcionar aos domingos,
deverão obter certificado perante as respectivas entidades sin-
dicais representativas, sem qualquer ônus, com a devida chan-
cela mecânica da Secretaria Municipal de Coordenação das
Subprefeituras, que comprove a representação da respectiva
categoria econômica e o atendimento aos requisitos da norma
coletiva, o qual deverá ser afixado no estabelecimento.
Art. 4º. O prazo de validade da autorização corresponderá
àquele de vigência da Convenção ou do Acordo Coletivo de
Trabalho.
§ 1º. Qualquer revisão, denúncia, revogação total ou parcial ou
celebração de nova Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho
deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de Coordenação
das Subprefeituras, apresentando-se o respectivo instrumento,
devidamente registrado na Delegacia Regional do Trabalho -
DRT.
§ 2º. Em caso de celebração de nova Convenção ou Acordo Co-
letivo de Trabalho, é necessário requerer outra autorização.
Art. 5º. Sem prejuízo da aplicação das demais sanções pre-
vistas na legislação pertinente, a autorização será cancelada
quando:
I - não comunicadas à Secretaria Municipal de Coordenação
das Subprefeituras a revisão, denúncia, revogação total ou par-
cial, ou celebração de nova Convenção ou Acordo Coletivo de
Trabalho;
II - expirado o prazo de validade da Convenção ou do Acordo
Coletivo de Trabalho;
III - descumprida qualquer disposição prevista na Lei nº
13.473, de 2002, e neste decreto.
§ 1º. Cancelada a autorização de que trata este decreto, será
permitida apenas uma única renovação, no curso do prazo de
validade da Convenção ou do Acordo Coletivo de Trabalho.
§ 2º. A renovação somente será concedida se comprovado o
saneamento das irregularidades que ensejaram o cancela-
mento da autorização, bem como o integral cumprimento das
sanções impostas.

Art. 6º. A autorização disciplinada por este decreto não terá
validade para a empresa integrante da respectiva categoria
econômica que, mesmo sendo detentora de certificado, não
possuir a devida licença de funcionamento.
Art. 7º. Compete à Subprefeitura em cuja área de atuação es-
tiver situado o estabelecimento comercial realizar vistorias
com a finalidade de fiscalizar o cumprimento das disposições
legais e regulamentares, sempre que, a seu critério, julgar con-
veniente ou em caso de denúncia de munícipe.
Art. 8º. Compete à Secretaria Municipal de Coordenação das
Subprefeituras expedir normas complementares a este decreto,
definindo também os modelos de requerimento e certificado
mencionados nos artigos 2º e 3º, parágrafo único, ambos deste
decreto.
Art. 9º. O comércio varejista terá o prazo de 30 (trinta) dias
para adequar-se aos termos da Lei nº 13.473, de 2002, e deste
decreto, contado a partir da data de edição das normas com-
plementares mencionadas em seu artigo 8º.
Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 45.676, de 29 de dezembro de
2004.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  4  de  março
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
WALTER MEYER FELDMAN, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  4  de
março  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  45.751,  DE  4  DE  MARÇO  DE  2005
Dispõe sobre o gerenciamento dos
cargos de provimento em comissão 
disponibilizados em atendimento ao 
disposto no artigo 3º do Decreto nº
45.685, de 1º de janeiro de 2005.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Compete à Secretaria Municipal de Gestão a adminis-
tração e controle dos cargos de provimento em comissão dis-
ponibilizados em atendimento ao disposto no artigo 3º do De-
creto nº 45.685, de 1º de janeiro de 2005.
Art. 2º. Os cargos de que trata o artigo 1º deste decreto pas-
sarão a integrar quadro denominado Quadro Específico de
Cargos de Provimento em Comissão.
§ 1°. Os cargos serão incluídos no Quadro Específico ou dele
excluídos mediante decreto.
§ 2°. Fica vedada a nomeação para provimento de qualquer
dos cargos incluídos no Quadro Específico.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  4  de  março
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  4  de
março  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  45.752,  DE  4  DE  MARÇO  DE  2005
Altera o § 2º do artigo 1º do Decreto nº
42.873, de 19 de fevereiro de 2003.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O § 2º do artigo 1º do Decreto nº 42.873, de 19 de fe-
vereiro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º..............................................................
§ 2º. A notificação aos proprietários será efetuada por
meio de publicação no Diário Oficial do Município e
por via postal com aviso de recebimento.
...........................................................................”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  4  de  março
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
WALTER MEYER FELDMAN, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  4  de
março  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  45.753,  DE  4  DE  MARÇO  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$  645.105,28, de acordo com a Lei nº
13.942/04 

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando adequação orçamentária dos convênios fir-
mados entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE e esta Municipalidade,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 645.105,28
(seiscentos e quarenta e cinco mil, cento e cinco reais e vinte e
oito centavos), suplementar às seguintes dotações do orça-
mento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.361.0301.2826 Movimento de Alfabetização de Jovens 

e Adultos - MOVA
33909300.02 Indenizações e Restituições 534.600,00

16.10.12.128.0130.2180 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da PMSP
33909300.02 Indenizações e Restituições 110.505,28

645.105,28

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:
CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.361.0301.2826 Movimento de Alfabetização de Jovens 

e Adultos - MOVA
33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 534.600,00

16.10.12.128.0130.2180 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da PMSP
33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 110.505,28

645.105,28

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  4  de  março
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  4  de
março  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  45.754,  DE  4  DE  MARÇO  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$  459.900,00, de acordo com a Lei nº
13.942/04 

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando despesas inerentes às atividades da Secre-
taria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 459.900,00
(quatrocentos e cinqüenta e nove mil, novecentos reais), suple-
mentar à seguinte dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
30.10.11.122.0251.8080 Administração Geral da Secretaria do 

Desenvolvimento, Trabalho e Solidariedade
44905200.02 Equipamentos e Material Permanente 459.900,00

459.900,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
30.10.11.126.0317.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e 

Serviços de Informática
44905200.02 Equipamentos e Material Permanente 459.900,00

459.900,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  4  de  março
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  4  de
março  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

PORTARIA 2169, DE 4 DE MARÇO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 23.2.05, o senhor JEFFERSON PAULO RO-
DRIGUES, RF 736.368.1.00, do cargo de Auxiliar de Gabinete,
ref. DAI-02, da Secretaria Municipal de Serviços.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 2170, DE 4 DE MARÇO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 18/2/2005, o senhor ANTONIO JOSE
GOMES, RF 7428031-00, do cargo de Auxiliar de Gabinete, re-

ferência DAI-02, da Subprefeitura Jabaquara, constante das
Leis 10.252/86 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 2171, DE 4 DE MARÇO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor DÉCIO DA SILVA, RF 2.380/1, do cargo de
Administrador de Cemitérios, ref. DAI-06, do Serviço Funerário
do Município de São Paulo.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 2172, DE 4 DE MARÇO DE 2005.
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 21.2.2005, os efeitos do ato que designou a
senhora MARIA APARECIDA LIMA, RF 644.645.1.00, para res-
ponder pela Chefia da Seção Administrativa - CONTRU.01, do
Departamento de Controle do Uso de Imóveis - CONTRU, da
Secretaria Municipal de Habitação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 2173, DE 4 DE MARÇO DE 2005.
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora DERCY APARECIDA BACINI, RF 5754101-
00, do cargo de Assessor Técnico, DAS-12, da Assessoria Téc-
nica, da Coordenadoria de Saúde, da Subprefeitura Cidade Ti-
radentes, constante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 2174, DE 4 DE MARÇO DE 2005.
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 1.3.2005, o senhor ALEXANDRE LINS FER-
REIRA, RF 714.818.6.00, do cargo de Assistente Técnico I,
DAS-09, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 2175, DE 4 DE MARÇO DE 2005.
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 1.3.2005, a senhora ADELINA
CRISTINA PINTO, RF 714.820.8.00, do cargo de Assistente Téc-
nico I, DAS-09, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Muni-
cipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 2176, DE 4 DE MARÇO DE 2005
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 18.2.05, a senhora SANDRA RACHAEL
MOSCATI, RF 740.342.9.00, do cargo de Chefe de Seção Téc-
nica, ref. DAS-10, da Seção Técnica de Manutenção e Reparos
de Obras Civis, da Divisão Técnica de Manejo Conservação de
Parques e Recursos Naturais, do Departamento de Parques e
Áreas Verdes, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente, constante da Lei 11.426/93.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 2177, DE 4 DE MARÇO DE 2005.
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar CHANG CHUNG SING WALDMAN, RF 6630952-00,
do cargo de Assistente Técnico II, DAS-11, da Assessoria Téc-
nica, da Coordenadoria de Saúde, da Subprefeitura Jaçanã/Tre-
membé, constante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 2178, DE 4 DE MARÇO DE 2005.
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora LEA RITA TROTTA ZIDOI, RF 5183537-00,
do cargo de Assistente Técnico I, referência DAS-09, da Super-
visão de Assistência Social, da Coordenadoria de Assistência
Social e Desenvolvimento, da Subprefeitura Cidade Tiradentes,
constante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, Prefeito

PORTARIA 2179, DE 4 DE MARÇO DE 2005.
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 15/02/2005, os efeitos do ato que designou
a senhora ROSALI D’EÇA RODRIGUES, RF 7276851-00, para
exercer as funções de Chefe de Unidade Técnica I, referência
DAS-10, da Unidade de Comunicação, da Assessoria Técnica
de Assuntos Econômicos e Financeiros, da Secretaria Municipal
de Coordenação das Subprefeituras, constante das Leis
8.513/77 e 11.511/94.
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